
  
Estado do Amazonas

MINISTERIO PflBLlCO DE CONTAS

Coordenadoria de Safide e Meio Ambiente

EXCE’LENTiSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO

EGREGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAg/Exo (APURATCRIA) N. 305 I2017—MPCwRMAM

o MENISTERIO PUBLICO DE CONTAS, por intermedio do

Procurador signatério, com futcro nos artigos 54, i, e 288, da Resolugéo no

04/2002HTCE/AM, e na designaoéo da Portaria n. 19/2013—PG, vem perante

Vossa Exceléncia oferecer a presente REPRESENT/5.9510 contra o titular da

Comisséo Geral de Licitagfio (CGL) e o ESTADO DO AMAZONAS,

representado por seu Procurador—Gerat, por prétioa de atos ofensivos é ordem

juridioa consistente em Eicitaooes corn editais e projetos bésioos que néo

verificam e exigem requisites de sustentabilidade e de induoéo ao

desenvolvimento sustentével, em detrimento do principio oonstante do artigos

2.°, 3.°, 170 e 225 da Constituioéo e artigo 3.0 da Lei n. 8666/1993 pelos fates e

fundamentos seguintes.

1. Chegou ao conhecimento deste Ministerio Publico a falta de

regulamentaoéo e concreoéo de medidas no sentido de efetivar o regime de

lioitagfies sustentéveis, determinado pelo artigo 3.0 da Lei n. 8666/1993, no

émbito da Administragéo Estadual.

2. Oficiamos ao presidente da 061. do Executivo Estadual, Senhor

Procurador do Estado Victor Fabian Soares Cipriano, (Oficio n. 787/2017

MP/RMAM, de 28 de novembro de 2017), em busca de esclarecimentos. Em

resposta, recebemos o Oficio n. 5152/2017 — GP/CGL, de 07 de dezembro,

subscrito pelo Senhor Sidney Coelho. Néo he realmente regulamento

administrativo estaduai nem ciéusulas concretas nos editais e projetos besicos
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das Iicitagées no sentido de exigir das empresas a comprovagéo da regularidade

juridioo—ambientai, produtos sustentéveis e boas préticas sooioambientais, por

Itcenciamento, certifioagéo de origem dos produtos ambientais, boas préticas em

processamento de produtos de sadde, protegéo a seguranga e saUde dos

trabalhadores eta, objetos que oontemplem acessibilidade, produtos néo toxicos

e néo poluentes, economia de manutengéo e operaoionalizagéo prediais, reuso

de égua, tratamento de esgotos, reduoéo do oonsumo de energia e a utilizagéo

de teonologias e materiais que reduzam o impacto ambientai.

3. Limita~se a dizer a CGL que estuda a materia, com base em

modeios de outros estados e da Uniéo, que possui regulamento desde 2012

(Decreto Federal n. 7746/12) e recentemente Eangou o GUiA NACIONAL DE

LiCITAQOES SUSTENTAVEIS por meio da Advocacia Geral da Uniéo AGU. Em

vista do Pacto Federativo, observadas as normas gerais da Lei n. 866611 993, o

Estado do Amazonas deve expedir reguiamento administrativo préprio, adotando

as bone paradigmas encontrados, acresoentando outras boas préticas como

elementos dos projetos bésicos e adequando o assunto a reaiidade regiona! de

economia verde amazonica.

4. Verifica—se, entéo, a omisséo sem justo motivo em dar efetividade

ao disposto no afligo 3.° da Lei n. 8666/1993, relativamente as iicitagées

sustentéweis, o que deve ensejar prazo de providéncias saneadores e, em caso

de obstinagéo de inércia, fixar a responsabilidade dos gestores envoividos.

5. Portanto, este Ministerio Pablico requer a admisséo e a apuragéo

exaustiva do fato, garantidos o contraditério e ampla defesa. Protesterse por

ciéncia dos encaminhamentos.

Manaus, “E4 de dezembro de 2017',
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